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LEI N° 2343/2023 

 

SÚMULA: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1° DA LEI 2308/2023 E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal YLSON ÁLVARO 

CANTAGALLO, sanciono a seguinte LEI: 

Art.1º - Fica por força desta Lei, alterada a redação do Artigo 1° da Lei Municipal 2308/2023/2012 passando a vigorar 

com a nova redação: 

Art. 1º. A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Faxinal passa a ser a seguinte: 
 

2.0.0.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
2.0.1.0 Divisão de Atendimento ao Público 
2.1.0.0 Fundo Municipal de Segurança Pública 
2.2.0.0 Assessoria Técnica Jurídica Municipal 
2.3.0.0 Assessoria de Imprensa 
2.4.0.0 Assessoria de Previdência Social 
2.5.0.0 Coordenaria da Brigada Municipal 

 

3.0.0.0 CONTROLADORIA INTERNA 
3.1.0.0 Coordenadoria do Controlador Interno 

 

4.0.0.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
4.1.0.0 Diretoria-Geral de Governo 
 
 

5.0.0.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
5.1.0.0 Diretoria-Geral de Planejamento 
5.0.1.0 Divisão de Projetos 
5.2.0.0 Assessoria Técnica de Engenharia e Arquitetura 
 

6.0.0.0 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

ANO MMXXIII FAXINAL, 04 de outubro, de 2023 EDIÇÃO 1.239/2023 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
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